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CANTANHEDE
MUNICIPIO




município de cantanhede

Departamento de Urbanismo  
	Despacho

	Procº nº
	
	/
	
	
	
	Deferido nos termos da Informação  do

	
	
	D.U.

	Regº
	
	/
	
	
	
	
	
	/
	
	/
	
	

	
	
	

	
	de
	
	/
	
	
	
	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	INSERIDO NO SISTEMA
	
	

	









Ex.mo Senhor







Presidente da Câmara Municipal de 







Cantanhede
	Nome
	
	,

	

	contribuinte  nº
	
	,
	estado civil
	
	,
	profissão
	
	,

	

	possuidor do  B. I.  nº
	
	de
	
	/
	
	/
	
	,
	do Arquivo de Identificação de
	
	,

	

	com o seguinte endereço para notificações:

	

	Rua, Largo, Praça
	
	,
	nº de Polícia, Andar
	
	,

	

	Localidade
	
	,
	Código Postal
	
	
	
	-
	
	,

	

	Contactos:
	Tel.
	
	Tlm
	
	Fax
	
	email
	
	.

	

	
	Junto o Anexo A  com os dados dos
	
	(
	
	)
	restantes cotitulares do processo
	.
	

	

	Requer(em) a V. Exa., na qualidade de 
	
	:

	

	
	x
	Autorização Administrativa referente a
	Alteração de Utilização
	, nos termos do

	

	
	nº 5 do Art.º 4 do Decreto-Lei nº 555/99, de 16/12, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 136/2014, de 9/12

	

	de
	
	,  para
	
	,

	

	do prédio sito em 
	
	, freguesia de
	
	,

	

	confrontando do Norte com
	
	, do Sul com
	

	

	
	, do Nascente com
	
	,
	, do Poente com

	

	
	, ao qual foi concedido o Alvará de Utilização de

	

	Utilização  n.º
	
	/
	
	de
	
	/
	
	, Proc. n.º
	
	/
	
	de 
	
	/
	

	V.S.F.F.


	Junto se anexam os documentos:

	

	
	
	-
	Documento Comprovativo da Legitimidade do Requerente

	

	
	
	-
	Documento comprovativo da qualidade de titular de qualquer direito que lhe confira a faculdade de realização da operação 

	

	
	
	-
	Ficha Resumo Caracterizadas do Edifício e da Intervenção realizada, de acordo com o modelo ficha 2, constante do anexo à Portaria nº 349-C/2013, de 2 de Dezembro

	
	
	

	

	
	
	-
	Certificado SCE, emitido por perito qualificado no âmbito do Sistema de Certificação Energética dos Edifícios

	

	
	
	-
	Telas Finais quando Aplicável ;

	

	
	
	-
	Ficha de Elementos Estatísticos previstos 

	

	

	
	
	-
	Termo de responsabilidade subscrito por pessoa legalmente habilitada a ser autor de projeto, nos termos do regime jurídico que define a qualificação profissional exigível aos técnicos responsáveis pela elaboração e subscrição de projetos, relativo à conformidade da utilização prevista com as normas legais e regulamentares que fixam os usos e utilizações admissíveis, bem como a idoneidade do edifício ou sua fração autónoma para o fim pretendido.

	
	
	

	

	
	
	-
	
	;

	

	
	
	;

	

	
	
	;

	

	
	
	.

	

	


	
	Cantanhede,
	
	de
	
	de
	20
	

	

	
	O(s) Requerente(s)
	

	

	
	
	

	
	ASSINATURAS DE TODOS OS REQUERENTES
	

	


	
	Vistoria paga com a Guia de Receita nº 
	
	/
	
	de
	
	/
	
	no valor de 
	
	Euros.
	

	

	
	Entrada paga com a Guia de Receita nº 
	
	/
	
	de
	
	/
	
	no valor de 
	40
	Euros.
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